
 

 

 

 

Câmara Municipal de Guará 
Estado de São Paulo 

 

Av. Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400. Centro. Guará/SP. CEP: 14580-000 
Telefone: 16 3831-3262/3905. www.camaraguara.sp.gov.br 

1 

AUTÓGRAFO Nº 63/2024 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 59/2024 

Autoria : Executivo 

Assunto : Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de 

dotações orçamentárias por excesso de arrecadação referente às Portarias 

GM/MS nsº 3.858, 3.591 e 3.595, que autoriza o Município a receber recursos 

referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de saúde conforme 

emendas. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de 

dotações orçamentárias por excesso de arrecadação. 

Ficha a criar – Fonte: 05 – Valor: R$ 100.000,00 – Material de Consumo; 

 Ficha a criar – Fonte: 05 – Valor: R$ 100.000,00 – Gêneros de 
Alimentação; 

 Ficha a criar – Fonte: 05 – Valor: R$ 500.000,00 – Subvenção; 

 Ficha a criar – Fonte: 05 – Valor: R$ 400.000,00 – Subvenção; 

 Ficha a criar – Fonte: 05 – Valor: R$ 200.000,00 – Material 
Farmacológico. 

 

Art. 2º A autorização referente à abertura de dotações por 

Excesso de Arrecadação terá sua cobertura através de entrada de Receitas por 

meio das seguintes portarias:  

 

- GM/MS nº 3.858, de 17 de maio de 2024, conforme emenda nº 

504100004, da Comissão da Saúde, no valor de R$ 200.000,00; 

- GM/MS nº 3.591, de 18 de abril de 2024, conforme emenda nº 

41610004, do Deputado Marcos Pereira, no valor de R$ 500.000,00; 

- GM/MS nº 3.595, de 18 de abril de 2024, conforme emenda nº 

30520005, do Deputado Baleia Rossi, no valor de R$ 400.000,00; 

- GM/MS nº 3.595, de 18 de abril de 2024, conforme emenda nº 

43460002, do Deputado Delegado da Cunha, no valor de R$ 200.000,00. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 02/07/2024.. 
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